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RELATÓRIO

1.1 Introdução

Este Relatório contém as propo ta do Comitê de Avaliação das Informações so bre

Obras e Serviços com Ind ícios de Irregular idades Graves - Ca l, para atuali zação do "Anexo

VI - Subtítulos Relati vos a Obras e Serviço s com Indíci os de Irregul arid ades Graves"

integrante do Projeto de Lei do Co ngresso Nacional - PLN, 13/20 14 (Projeto de Lei

Orçamentária Anual para 2015).

As propostas se fundamentam nas informações prestadas pelo Tribuna l de Conta da

União - TCU, ao Congre so acionai por meio do Acórdão 2981/2014 - Plen ário, bem com o

no esc larecime ntos prestados pelos gestores em audiência públ ica promovida pelo CO I em

2611 1/201 4.

A competência do CO I para de liberar sobre a matéria eon ta do art. 24, mCI o I, da

Re olução 1/2006 do Congre o acionai, que estabelece:

Art . 24. Ao Comitê de A valiação das Inf ormações sobre Obras e Serviços com Indícios de
Irregularidades Graves cabe:

I - propo r a atualização das informaç ões rela tivas a obras e serv iços em que foram
identificados indícios de irregular idades graves e relacionados em anexo lei orçament ária
anual:

Integram este Relatór io os anexo abaixo indicados:

Anexo 1 - Obras e serviços com recomendação de paralisação; resumo dos indíci o de

irregu laridades; info rmaçõe prestadas pelos gestore e proposta do CO I.

Anexo 2 - Proposta de atua lizaçã o do Anexo VI - Subtítulos Relativos a Obras e Serviços com

Indícios de Irregularidades Graves integrante do PLN 13/2014 (PLOA 20 15).

Releva esclarecer que o present e traba lho traz informaçõc resumidas sobre as obras c

erviços anali ados. Os documento originai contendo as informações completas prestada

pelo TCU, bem como as dctcrminaçõe da Corte de Co ntas aos ge rores estão di poníveis para

consulta na ecretaria e na página da MO na internet':

I www2.camara.lcg.br/a tividadc-lcgislativa/orcamcn tobrasi l/orcamcnlouniao/loa/loa-20 15

I / .I
/
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1.2 lassificação dos Indício s de Irregularidades

o § I" do art. 98 da Lei 12.919/2013 (LDO 20 14) estabelece que os indícios de

irregularidades graves relatado pelo TC à CMO devem er elas ificados em trê

modalidades: a) recomendação de parali sação (IGP), recomendação de retenção cautelar IGR)

e c) indício que não prejudica a continuidade da obra (IGC).

.<, I " Para os efe itos desta Lei. entendem-se por:

I V - indícios de irregularidades graves com recomendação de paralisação - ICP. os atos e
fatos materialmente relevantes em relação ao valor total contratado que apresentem
potencialidade de ocasionar prejuízos ao erário ou a terceiros e que:

a) possam ensejar nulidade de procedimento licitatório ou de contrato; ou

b) configurem graves desvios relativamente aos princípios constitucionais a que está
submetida a administraç ãopúblicafederal;

v - indício de irregularidade grave com recomendaç ão de retenção parcial de valores ­
ICR. aquele que. embora atenda à conceituaç ão contida no inciso IV do .,' I". permite a
continuidade da obra desde que haj a autorização do contratado para retenç ão de valores
a serem pagos. ou a apresentação de garantias suficientes para prevenir o possível dano
ao erário. até a decisão de mérito sob re o indício relatado; e

VI - indício de irregularidade grave que não prejudique a continuidade - ICe. aquele que.
embora gere citaç ão ou audiência do responsável. não atende à conce ituaç ão contida IIOS

incisos I V ou V do s' r :

Em 201 3 foram fiscalizados 136 empreendimentos, envolvendo dotações orçamentár ias

da orde m de R$ 34,7 bilhões . Já em 20 14, foram 389 empreendimentos auditados in loco porf
meio de 102 fi calizaçõcs em obra púb licas. A auditorias ava liaram R 12,38 bilhões em

dota çõe orçamentárias de 2014 , endo o volume de recurso fi calizado de R 27,1 bilhõc ,

referente a diverso s objetos fiscal izado (tais como editais, contrato e instrumentos

transferência). A distribuição dos resultados das fiscalizações consta da Tabela I.

-o Teu também adota os acrônimos 01 - Outras Irregularidades e SR - Sem ressalvas.
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TA BELA I
RES ULTADOS DAS FISCALIZAÇÕ ES QUANTO AO INDÍ CIO IDENTIFICADO

Tipo de
20 13 % 20 14 %

indício

IGP 7 5, 1% 4 3.9%

IGR 8 5,9% 5 4,9 %

IGC 69 50,7 % 49 48 ,1%

OI/SR 52 38,3 % 44 43,1 %

Tot al 136 100,00% 102 100,00%

Fontc: Acórdão s TCU 2969/20 13 e 2981/2014 - Plen ário

É interessante notar a ignificativa redução na quantidade de obras com indicação de

IGP entre 2005 e 2014. O Gráfico I demonstra a redução ano a ano na quantidade de obra

enquadradas nes a c1assificação.

GRÁF ICO 1
QUA TIDADE DE OBRA LASS IFICADA COM IGP PELO TC U - 2005 A 2014

90
80 77

80 -

70

60

50

40

30

20

10

O

2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013

Fontc: Acórdão TCU 298 1/20 14 - Plenário
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1.3 Obras com IGP

Dc aco rdo com o Acórdão 2981/20 14 - Plenário, há quatro obras c1assificadas com

IGP , quais sejam:

I) Co ns trução da Vila Ol ímpica em Pamaiba, Piauí, sob responsabilidade do Mini stério do

Esporte (irregu laridade: ausência de estudo de viabi lidade);

2) Implantação c Pavimentação da BR-44 8, Rio Grande do Sul, sob responsabilidade do

Dnit (irregularidade: superfaturamento);

3) Contro le de inundações, urbanização c recuperação ambiental das bacías dos Rios

Iguaçu/Botas c Sarapuí na Baixada Fluminense (obra íncluída no PAC), Rio de Janeíro, sob

responsabil idade do Mini sté rio das Cidades (irregularidade: projeto básico deficiente); c

4) Co nstruç ão do Complexo Matem o em Teres ina, Piauí, sob responsabilid ade do Fundo

Nac ional de Saúde - FNS (irregularidade: sob rcprcço),

As duas primeiras obras j á apresentavam indícios de irregularidades graves em 20 13, os

quais são considerados achados de auditoria aínda não saneados. No entanto, elas não foram

incluídas pelo Congresso Nacional no anexo de obras paral isadas da LOA 20 14. As duas

últimas obras receberam a indicação de IGP em 20 14. No exe rcício financ eiro anterior, sete

obras foram class ifi cadas como IGP pelo TCU.

IA Obras com IGR

Cinco empree ndimentos contêm IGR, ou seja, as retenções de pagamentos ou as

garantias oferecidas são suficientes para resguardar o erário até a decisão de mérito do TCU,

fazendo com que a paralisação não seja necessária. Todos os empreendimentos c1assilicado

como IGR em 20 14 possuem irregularidades graves identificadas em anos anterio res que aind

se encontram pendentes.

I) Obras do Te rminal Fluvial de Barcelos, Amazonas, sob respon sabilidade do Dnit;

2) Canal do Sertão, Alagoas, sob responsab ilidade do Ministério da Integração Nac ional
(incluída no PAC);

3) Implantação do Trecho Su l, Tre ns Urbanos de Fortaleza, Ceará, sob responsabilídade da
CBTU (incluída no PAC);
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4) Cons tru ção da Ferrovia Norte-Sul, Go iás, so b responsabilidad e da Valec (ineluida no
PAC) ; c

5) Construção da Refinari a Abreu c Lima em Recife, Pernambuco, so b respon sabilidad e da

Petrobrás (ineluida no PAC) .

Neste pont o, de vem os a lerta r que é prática adotada pelo TCU co nverter indieios de

irregul aridad e do tipo IGP c IGR em ind ícios do tipo IGC quando o co ntrato em análise é

ext into (seja com ou sem ad implemento) c é ins taurada Tom ada de Contas Especial para

ap uração de fatos , quant ificação do dano, identificaç ão dos responsáveis e obtenção do

respect ivo ressarcimento. Assi m ocorreu duran te es te ano de 20 14 co m as ob ras do sistema de

esgotamento sanitá rio de Pilar/AL c para co ntro le de enche ntes no Rio Poty, na Av . Ma rginal

Leste, em Teresin a/PI.

Conforme Acórdão 1788/2014 - Plenário, de 917/2014, os indieios de irre gularid ad es

graves do tipo lGP relativos às obras do sistema de esgotame nto sanitário de Pila r/A L foram

rcclassificados para lGC, em função da devolu ção do sa ldo da co nta do respectivo convênio

aos co fres públicos, da so licitação do ca ncelamento do referido instnnn ento de repasse c da

instauração, pela Funasa, de To mada de Contas Especial para reaver o mo ntante do s recursos

ap licados indevida me nte no âmbito do referido convênio .

No que tange às obras para co ntrole de enchentes no Rio Poty, na Av. Margi na l Leste,

em Tcrcsina/Pl, conforme Acórdão 1936/201 4 - Plenário, de 2317120 14, os indícios de

irregula ridades grav es do tipo IGP constatados em auditorias reali zad as nos anos anteriores

tiveram sua class ificação alterada para IGC, em função da expiração do pra zo de vigê ncia do

contrato al iada à instauração de tom ada de contas espec ia l por parte do Tribunal para apurar o

mont ant e do débito c ressarcir o erário do da no já ocas ionado.

Em 2013, no âmbito de processo de fi sca lização das obras da Ferrovia orte-Su l, o

TCU enca minhou, por intermédi o do Aviso I885-G PITCU, de 29/1 1120 13, cópia do Despacho

do Ministro-Relator Valm ir Campelo, de 2711 1/201 3 (TC 009.099/20 13- 1), para in formar qu e

os indícios de irregularidades apontados nos Contra tos 3612007 c 37/2007 não mais se

enquadravam no art . 93, § l", inci so IV, da Lei 12.708/2012, tendo sua classi fica ção a lterada

para IGC.
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Pela clareza com que a qu e tão foi tratada pelo Ministro Va lmir Ca mpelo, transcrevo a

seg uir trechos do citado despacho:

"Temlo em \'ista que as ohras estão concluídas e que todos os \'alores já (oram pagos aos
contratos em estudo, perde o sentido a retenção orçamentária pretendida com a
classificação de IG-P para as irregularidades. Em verdade. em face da decisão liminar da
j ustiça suspendendo a decisão cautelar do Tribunal. todos os pagamentos já foram
realizados. Inexistem medições em aberto. mesmo em sede de cautelar. Significa que. em
termos de Lei Orçamentária Anual - LOA. mio há mais reserva orçamentária a ser
bloqueada. (grifamos)

esse caso. j ulgo oportuna a reclassificaç ão das irregularidades para () tipo IC-C. ..

Seguindo a me ma prática, bem como a determinações da Lei de Diretrize

Orçamentárias, os IGR 's relacionados à Va lec deveriam ter s ido retirados pelo próprio TCU,

haja vista o ence rrame nto dos co ntratos e a insta uração das respect ivas Tomadas de Contas

Especiais . Lemb ramos que tal med ida deveria ter s ido adotada sem prejuízo da manu tenção da

rctcnçõc realizadas ou da ga rantias ap re cntadas, que, eventualmente, poderão res arcir os

cofre público ante a caracterização do valor preci o do dano.

As disposições sobre a fi ca lização pelo Poder Legislativo e so bre as obras e os

serviços com indícios de irregul aridades graves co nstantes das LDOs caracterizam um

mecanismo e sencialmente preventivo de danos ao Erário. Após a rea lização das des pe as ,

quando não mai se aplicam os conceito de execução física , orçamentária e financeira, há

outro institu tos apropriados para tratar a questão, a exemplo da To mada de Contas Especial.

1.5 Obras do PAC

Dentre o nove apontamento de maior gravidade (IG P e IGR), cinco obras fazem part e

do PAC. Em re lação às 49 (quarenta e nove) obras com indícios de IGC, há 21

empreendime ntos do PAC. Do total de empreendimentos do PAC fisca lizados pelo TCU,

fora m identificados ind ícios de irregu larid ade grave com recomendação de paralisação (IGP)

em 2,8% dos casos.

Obras do P C com IGP

I) Co ntro le de inundações, urban ização e recuperação ambiental das bacias dos Rios

Igu açu/B otas e Sa rapuí na Baixada Fluminense, Rio de Janeiro.
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Obras do PAC com IGR

2) Canal do Sertão, Alagoas.

3) Trens Urbanos de Fortaleza, implantação do Trecho Sul, Cea rá.

4) Construção da Ferrovia ortc-Sul, Go iás.

5) Construção da Refinaria Abreu e Lima em Recife, Pernambuco.

1.6 Distribuição geográfica das fiscalizações

o Fiscobras 20 14, foram fiscalizadas obras em 26 das 27 unidades da Federação, sendo

Sergipe a exceção. O Gráfico 2 demonstra a participação de cada região geográfica em lermos

de quantidade de fiscali zações, enquanto o Gráfico 3 leva em cons ideração a dotação

orçamentária ( alor autorizado para as despesas) das obras.

GRÁFI 02
PARTICIPAÇÃO DAS REGIÕES GEOGRÁFICAS 'O FISCOBRAS 2014 - POR

QUA T IDADE DE FI CALlZAÇÕE

~lllc : Acórdão Te U 298112014 . Plen ário

• Norte

• Nordeste

• Centro -Oeste

• Sudeste

Sul
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GRÁFICO 3
PARTICIPAÇÃO DAS REGiÕES G EOGRÁFICAS NO FISCOBRAS 2014 - POR

DOTAÇÃO OR ÇAM E TÁRIA
Em milhões de R

• Norte

• Nordeste

• Centro -Oeste

• Sudeste

Fonte: Acórdão Te 298 1 ~O I " - Plenârio

1.7 Beneficios das fiscalizações apurado pelo TC

O Relat ór io destaca que, no âmbito do Fiscobras 2014, o total de benefícios financeiros

apurados, con iderando a soma de todos os estágio em que se encontram, alca nçou a ordem de

R$ 970 milhões. o Fiscobras 20 13, o total dos benefícios foi R 1,2 bilhão.

O benefício total é segmentado em três classificações: I) proposta de beneficio

potencial, 2) benefício potenc ial e 3) beneficio efe tivado.

A proposta de benefício potencial é o benefício correspondente às propostas de

enca minhamento formu ladas pelas unidades técnica , mas ainda não aprec iadas pelo TCU.

Beneficio potencial é o benefic io decorrente de deliberação do Tribunal cujo cumprimento

aind a não foi verificado. Finalmente, beneficio efetivo é o benefício decorrente do

cump rimento de de liberação ou antec ipado no âmbito administrativo em razão de proc esso em

andamento no Tribunal.

<
Dentre as fiscali zaçõ es associadas aos maiores beneficios, destacam-se a dos reaju stes

de contrato de obras dos grandes empree ndimento da Pctrobras e a dos edita is e pro· s-
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padrão para execução de Unida des Básicas de Saúde - UB , e Unidades de Pronto

Atendime nto - UPAs . São rela cionadas a seg uir as fiscalizações co m maiores propostas de

beneficios potenciais:

I) Reaju te de contrato de obras dos grandes empree ndime ntos da Petrobras
Beneficio: R 367.865.3 16,64

2) Edital e proj etos-padrão para execução de UB e UPA
Benefic io : R 185.385.324,60

3) Adequação de ca pacidade da BR- 135/MA, km 50, ao km 127,1
Ben eficio R 32 .00 1.527,72

4) Obras na Área de Educação (F N DE)
Beneficio R$ 19.838.8 86 ,58

5) Cons truç ão da Barragem Cas telo (PI)
Ben efici o: 18.916.771 ,14

6) Impl antação da Universidade Federal da Integração Lat ino-Am ericana (U nila)
Benefic io: 13.979.369,75

1.8 Situação da obras fiscalizadas em 2013

Em 20 13, o TC U apo ntou IGP em sete obras, sendo que apenas duas pcrmancccru

atua lme nte co m essa e1ass ificação: Vila Olímpica em Parn aíb a/PI e BR-448 no Rio Grande do

Su13
• As outras tiveram as pendências saneadas ou não mai s se enquadram no critério para

parali sação previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Esse fato revela que o mecanismo de controle prevent ivo instituído pela LDO tem se

revelado eficaz na medida em que induz e es timula a ação articulada desta Comissão, do TCU

e dos ge tores na busca de soluçõc para os problema identificado na contratação e execução

de ob ra públicas.

A Tabela 2 demon tra o resumo da situação das obra em que o TCU retirou a

recomendação de parali sação no exercício 2014:

3 Merece des taque o fato de que a class ificação de IGP para uma obra concluída é equivocada, como é o .. so da
BR-448.

II
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T BEL A 2
OBRAS EM Q UE A RECOM ENDAÇÃO DE PARALISAÇÃO FOI RETIRADA EM 2014

UF

A L

BA

PI

PA
e
TO

TO

O bra

Sistema de
esgotament o sanitário

de Pilar - Alagoas

Construção da
Ferrovia de
Integração Oeste-
Leste Caetit é
Barreiras - BA

Av. Margina l Leste
Contro le Enche ntes
Rio Poty - Teresina ­
Piauí

Construção de ponte
sobre o Rio Araguaia
na rodovia BR­
I 53/TO. ligand o as
cidades de Xarnbioá
- TO a ão Geraldo
do Araguaia - PA

Ferrovia orte-Sul-
Tocantins

Ó rgão

Funasa

Va lec

Ministério
do Meio

Ambiente

Dnit

Valec

Motivo da paralisação

Desem bolsos dos recursos
sem conformidade com o
Plano de
Traba lho co rres po ndente.
Sobrepreço.

Projeto bás ico de ficien te

Sobrepreço

Projeto bás ico de ficiente.
Sobrepreço decorrente de

preços excessivos frente ao
mercado.
Quan titativos inadequados
na planilha orçamentária

Sobrepreço

Observação
Conforme Acó rdão 1788/20 14 ­
Plenário, de 9/7/20 14. o indicios de
irregularidades grave do tipo IGP
relativos às obras do foram
reclassificados para IGC. em função
da devo lução do sa ldo da co nta do
Co nvê nio 2386/2005 aos cofres
púb licos. da so licitação do
cancelamento do refe rido instrumento
de repa e e da instauração. pela
Funasa, de Tomada de ontas
Especial para reaver o mon tante dos
recursos ap licados indevidamente no
âmbito do referido co nvê nio.
As irregularidades do tipo IGP nos
contratos 58/20 IO, 59/20 IO. 60/20 10
e 85/20 10 foram reclassificadas para
IGC. conforme, respect ivamente.
Acórdãos 2700/201 3. 1022/2014.
3376/20 13. do Plenário.
Conforme Acórdão 1936/2014 ­
Plenário, os indícios foram
reclassificad os para IG . em função
da expiração do prazo de vigênc ia do
citado co ntra to aliada à instau ração
de tomada de contas especial por
parte do Tribunal para apurar o
montante do débito e ressarcir o
erário do dano já oca ionado.

O TCU. por meio do Acó rdão
945/20 14-P, conside rou saneada as
irregularid ades, em funçã o das
medi das corretivas ado tavas pe lo
gestor.

O l inistro Relator. por meio de
despacho do dia 28/1 1/201 3.
reclassificou as irregularidades de
sobrepreço referente aos con tra tos
36/2007 e 37/2007 dc IGP para IGC,
em função da conclusão dos
co ntra tos .
Da me ma forma. o Acórdão
2459/2014-P, de 17/9/2014.
determinou a alteração de IGR para
IGC do Con trato 35/2007, já que se
enco ntra encerrado.
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1.9 Metodologia de trabalho do Comitê

Nos termos da LDO 2014, o Co ngresso Nacional levará em consideração, em sua

del iberação pelo bloqueio ou desbloqueio , as razões apresentadas pelos órgãos e entidades

responsáveis, em especial:

a) os impactos socia is, eco nõmicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos

benefi cios do empreendimento pela população;

b) os riscos socia is, ambientais e à seg urança da população local decorrentes do atraso na

fruição dos beneficios do empreendimento;

c) a motivação social e amb iental dn empreendimento;

d) o custo da deterioração ou perda de materiais adquiridos ou serv iços executados;

e) as despesas necessá rias à preservação das instalaçõ es e dos serviços j á exe cutados;

f) as despesas inerentes à desmobil ização e ao posterior retorno às atividades;

g) as medidas efetivamente ado tadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos

indic ios de irregu larid ades apontados;

h) o custo total e o estágio de execução física e financeira de cont ratos, convênios, obras ou

parcelas envolvidas;

i) empregos di retos e indi retos perdidos em razão da paralisação;

j) custos para rea lização de nova licitação ou celebração de novo contrato; e

k) cus to de oportunidade do cap ital duran te o período de paralisação

Co m o intuito de col her as melhores informaç ões para a formação de nosso

ente ndimento, e em cumprime nto ao art. 102, § 2°, da Lei 12.919/2013 (LDO 20 14), o COI

promoveu, no dia 26/11/20 14, audiência púb lica sobre as obras com indicação de IG P.

Ade mais, devem os lemb rar que, nos termos do art. 99, § I", da LDO 20 14, a

apresentação das razões pelos órgãos e entidades responsáveis por obras com indicios de

irregularidades graves é de responsabilidade do titular do órgão ou da entidade federal,

executor ou concedente, responsá vel pela obra ou serviço em que se tenh a veri ficado indicio de

irregularidade, no âmbito do Poder Executivo; ou do titular do órgão dos Poderes Legislativo e
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Judi ciário, do Mini stério Público da União c da Defensoria Pública da União, para as obras e

serviços exec utados em seus respectivos âmbi tos. Além disso, como, para o PLOA 20 15, as

obras com indicios dc irregularidades es tão no âmbito apenas do Poder Exec utivo, as razões

deveri am ter sido enviadas até quinze dias após o envio do Projeto de Lei Orçamentária Anual,

conforme art . 99, § 2", da LDO 20 14.

Registramos que as conclusões deste relatór io se inserem em um processo dinâmico, no

qual a inclusão ou não de obras no Anexo VI do PLOA 20 15, bem como sua retirad a, podem e

devem oco rrer ao longo do exe rcicio financeiro á medida que novos fatos chegam ao

conhecimento do Congresso Nacional.

Ass im, para que o mecanismo de parali sação preventivo mantenha sua eficác ia é

imprescindív el que esta Comissão, com o auxilio do TCU, que é o órgão técnico auxiliar do

contro le externo, atue tempest ivamente no aco mpanhamento dos empreendimen tos custeados

com recursos públicos federais . Espec ial atenção deve ser direcionada à verificação do

cumprimento, por parte dos gestores , dos compromissos por eles assumidos para sanar ou

esclarecer os indi cios apontados.

A exemplo de exercicios anterio res, este Comitê propõe à CMO adotar como critério de

trabalho não incluir no Anexo VI do PLOA 2014 empreendimentos :

a) em estágio avançado de execução fl sica e financeira ;

b) em que os ges tores já ado taram ou informaram a esta Comissão que vão ado tar as medidas

necessárias ao saneamento ou ao esclareeimento dos ind ícios de irregular idades apontados pelo

TCU;e

c) em que o interesse público se revele atendido com o prosseguim ento da obra e não com

sua parali sação, em razão da importância socioccon ômica do empreendimento, dos custos da

paralisação, inclusive perdas de serviços j á executados, além dos riscos para a população e para

o meio ambiente, entre outros fatores, conforme previsto no art. 99 da LDO 2014 .

O Anexo I deste relatório relaciona as obras com recomendação de paralisação (IG P), o

resumo dos indícios de irregularidades e das informações prestadas pelos ges tores, e,

finalmente, a proposta do CO I para cada obra , ou seja, inclusão ou não no Anex o VI do PL

20 15.
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VOTO

Conside rando as informações prestadas pelo TCU, pelos gestores, bem como as obtidas

em audiência pública, e leva ndo em co nsideração a me todologia de traba lho do COl e as

determinações da Lei de Diretrizes Orçamen tárias 20 14, propomos o bloq ueio da execução

física, orçamentária c financei ra dos seguintes empreendimentos:

I) Cons trução do Complexo Ma temo em Te resi na, Piau í. sob respon sabil idade do Fundo

Nac ional de Saúde - FNS (irreg ularidade: sobrcprcço);

2) Co nstrução da Vila O límpica em Parnaiba, Piau í, so b responsabi lidade do Ministério do

Espo rte (irreg ularidade: ausê ncia de estudo de viabilidade); e

3) Co ntro le de inundações, urbanização e recuperação ambiental das baci as dos Rios

Igua çu/Botas e Sarapuí na Bai xad a Fluminense (obra incluida no PAC), Río de Janeiro, sob

responsabilidade do Ministério das C idad es (irreg ularidade: proj eto básico deficient e ).

O bloqu eio relativo à construção do Co mplexo Matern o em Teresina, Piau í,

funda menta-se em declaração do gestor esta dua l no sentido de que ele havia se decidido por

anular todo o pro cedimento, uma vez que, em ass im sendo, não haveria dano ao erário. Essa

declaração foi dada no âmbito de processo de fisca lização do TCU. Soma-se a isso o es tágio

preli mina r do empreendi mento. haja vís ta que a obra não foi iniciada, ou seja , não há custos de

desmobilização ou preservação das insta lações; deterioração de materiais e equipamentos;

perda de empregos ou impacto no cus to de oportunidade do cap ita l em pregado. Vale ressaltar

que os gestores do em preendimento não compareceram à audiência pública para discutir a obra

e não encaminharam ao Congresso Nac iona l suas manifestações sobre as irregularidades

apontadas pelo TCU.

A incl usão dos programas de trabalho relat ivos às obras da Vi la Olí mpíca de

Parn a íba/Pl decorre do fato de o gestor es tadual não ter concluído o es tudo de viabilidade do

empreend imento, medida que foi ind icada co mo neeessárí a ainda em 20 13. Em que pese a

informaç ão prestada pelo ges tor durante a audiência públi ca de 26/ 11/2014 de que o est ádio

não mai s se rá cons truído , de forma que não mais é requerido es tudo de sua viabilidad e, a inda

se faz necessário o estudo de viabilidade para construção da vila olímpica.

Sobre as obras para controle de inundações, urbani zação e recuperação ambiental das

bacias dos Rios Iguaçu/Botas e Sarapuí na Baixada Fluminense, co ncluímos não haver dúv idas
15
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a respeito das irregularidades identificadas pelo TCU, haja vista que tanto o órgão estadual

beneficiário dos recur os federais, quanto o órgão repas ador, Ministério das Cidades,

reconhecem tal fato. Ambos os órgãos . e manife taram favoravelmente à anulação da licitação

e do contrato afetados pelos indícios de irregularidades constatados pelo TCU. Diante disso,

propomos a inclusão do empreendimen to (mai e pecificarncntc do edital e do contrato eivados

de vícios) no Anexo VI do PLOA 2015. Lembramos que tal fato implica bloqueio da execução

fisica, orçamentária e financeira do edital e do contrato com irregularidades e não de todo o

programa de trabalho. Dessa forma, novas licitações ou contratos que sigam as orientações do

TCU não são afetados pela presente decisão.

De outro lado, propomo que não seja incluído no Anexo VI da LOA 20 I5 apena o

empreendimento relativo à BR 448, no Rio Grande do Sul, tendo em vista se tratar de obra j á

concluída, com 100% de execução e com os contratos expirados, conforme informado pelo

próprio TCU (T 009.388/20 I2-5).

essas condiçõe, a inclusão da obra no Anexo VI con tituir- e-ia em medida

meramente burocrática e sem nenhuma efi cácia para os objetivos preventivos de controle de

obras públicas por meio do bloqueio de dotações orçamentárias, razão pela qual não acolhemos

a recomendação do TCU.

Isso porque, nos termos do art. 98 da LDO 20 I4, a classificação dos indícios de

irregularidades em IGP, IGR e IGC tem por obje tivo subsidiar o Congresso Nacional na

elaboração da lei orçamentária anual, que é um processo com dinâmica própria e exíguo

cronograma para deliberação, à vista da necessidade de aprovação do PLOA até o término de

cada cssão legislativa (22 de dezembro), nos termos do art. 57 da Constituição Federal.

É de se ressaltar, entretanto, que a classi fi cação atribuída aos indícios de irregularidades

ou a inclusão ou não das obra no Anexo VI da LOA em nada deve afetar o julgamento do

mérito dos achados de auditorias. Pelo contrário, a confirmação de e achados, a

quantificação de eventuais danos ao erário e a imputação de responsabilidades aos envolvidos

dependerá das provas e evidências carreadas aos autos.

ão é incomum que as discu ões para o desenlace de tai que tões e estendam por

meses c até ano . em razão da necessidade de se assegurar ao envolvidos o contraditório e a

ampla defesa.
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Não é por outra razão que o § 3° do art. 102 da Lei 12.919/2013 (LDO 2014) determina

que a decisão pela paralisação ou pela continuid ade das obras c serviços não interfere na

continuidade das ações de fiscalização c de apuração de responsabilidades :

Art. /02 .

§ 3°A decisão pela paralisaç ão ou pela continuidade de obras ou serviços com indícios de
irregularidades graves, nus (ermos do ,......' 2", dar-se-á sem prejuízo da continuidade das
aç ões de fiscalização e da apuração de responsabilidades dos gestores que lhes deram
causa.

Registre-se, a propósito, que a classificaç ão como IGP de obras com contratos

vencidos , rescind idos ou com elevado estágio de execução, que é exatamente o caso da BR­

448/RS , contraria ampla jurisprudê ncia firmada no âmbito do TCU, como se verifica do

excerto do Acórdão 1997/2013, abaixo transcrito, entre outros (Acórdãos 177 1120 13,

3273/20 12,2459/20 14, 1936/20 14,2700/20 13, 1022/2014, 3376/2013 , todos do Plenário).

Acordão 1997120l I -Plen ário

9.2. comunicar à Comissão Mista de Planos. Orçam entos Públi cos e Fiscalizaçã o do
Congresso Nacional. com fundamen to no art. 93. ....1",' I ", incisos IV e VI, e ....11 10" da Lei
12. 70812012 (LDOi2013). que houve reclassificaç ão dos indicias de irregularidades
graves apo ntados no contrato 0858.007/411.1 1.2. referente à construção das tubo vias do
Complexo Petroquimico do Rio de Janeiro. de l G-P para lG-C. lima l'e; qlle a lItllal
execlI(,lio tJ.r.;iC(I lia.\" obra.fi indica qlle a paralbiilcão pode Call.'·illr dilno ao erário .\"lIfJerior
ao llecorrellte lia irreglllaridutle apolltildllllO proce.\".\'o l/e cOlltratQ(,lio: (grifamos)

Diante do exposto, votamos pela aprovaçâo deste relatór io, com proposta de atualização

do Anexo VI do PLN 13/2014 do Congresso Nacional (Projeto de Lei Orçamentária Anual

para 2015), nos termos do Anexo 2 a este Relatório, c o submetemos à apreciação do Plenário

des ta Comissão, na forma prevista no art. 24 da Resolução 112006 do Congresso Nacional.

Brasília/DF, c dezemb ro de 20 14
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e ado ra Gleisi HofTmann
(PT/PR)

Deputado

Dcpi o ederal Daniel Alme ida
PCdoB/BA )

'ação das Informações sobre Obras e Serviços com Indícios de
Irregular idades Graves - COI

Deputado Federal Alexandre Santos
(PMDB/RJ)

Deputado Fede ral Benjamin Ma anhão
(SD/P

Parlamentar:
Part ido/UF:

Parlamentar:
Part ido/UF:

Parlam entar:
Partido/UF:

Parlam entar:
Partido/UF:
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ANEXO 1 - Obras e Serviços com

Recomendação de Paralisação - IOP

Resumo das informações prestadas pelo TCU e
pelos gestores, e proposta do COI
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36901 - FUNDO NAC IONAL DE SAÚD E - FNS

Construção do Complexo Materno - Tcresina/Pl .

Programa de Trabalho:
10.302.2015 .8535.000 1/20 14 - Estruturação de unidades de atenção especializada em saúde ­
Nacional

Objeto:
Edital 1/2013 - Contratação Integrada de pessoa jurídica para elaboração de projeto básico e
executivo c, ainda, execução das obras de implantação do Complexo Matemo Infantil no
Município de Teresina/PI.

Irregularidade:
Sobrcpreço decorrente de preços excessivos frente ao mercado.

Informação do T CU:
A irregularidade grave com recomendação de paralisação (IG-P) foi confirmada pelo

Voto proferido no Acórdão 2693/20 14 - Plenário, de 14/10/2014, nos seguintes termos:

"11. A partir do dispos to no art. 98 da Lei n" 12.919. de 24 de dezembro de 2013 - LDO 20 14. o
presente achado deve ser classificado como irregularidade grave com recomendaç ão de paralisação ­
IGP, por se tratar delato materialmente relevante, em relação ao valor total contratado. que apresenta
potencialidade de ocasionar prejui:o ao erário e que pode ensejar a nulidade do procedimento
Iicitatório ."

Como medida saneadora, o gestor deverá corrigir ou justificar o sobrepreço identificado

no orçamento-base do certame, o que poderá implicar a necessidade de refazer o procedimento

licitatório.

Em 03/1 1/20 14, o Consórcio Engeform-TEP encaminhou a resposta de comunicação

referente ao Oficio n" 0625/20 14-TCU/SecobUrban. Em 07/11/20 14, foi encaminhada a

resposta ao ar. n" 0624/20 14 - TCU/SecobU rban. Os documentos se encontram em análise

pela unidade técnica do TCU.

Informação do gestor:
Não há.

Proposta do COI :
Há um contrato de repasse firmado pelo Ministério da Saúde com o Governo do Estado

do Piauí, que é o Contrato n" 374.096-46 , de 20 11. Foram repassados, mediante esse contrato

de repasse, R$ 51 milhões. O projeto é de um complexo materno-infantil, um hospital c uma

maternidade, com 38 mil metros quadrados. Em audiência pública realizada em 26/11/2014,
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representante do TCU expôs qu e o orçamento usado pela Adminis tração alcança valores até

50% acima da média para hospit ais semelhantes.

O orçamento que acompanh ou o edital foi co mparado com o de outros hospi tais, a

exemplo do Instituto Naciona l de Câ ncer, no Rio de Janeiro, com preço por met ro quadrado na

faixa de R$ 3 mil; do Hospit al Unive rsitário do Amazonas; do Hosp ital Unive rs itário de Ju iz

de Fora c do Hospit al Esco la Munic ipa l de São Ca rlos , em São Paulo. Esse orçamento ficou

em tomo de 50% ac ima da média do orçamento desses outros hospitais. Essa é a razão do

sobrcprcço,

Ainda du rante a aud iênc ia pública, es ta Co missão foi informa da de que, no âmbito do

processo de fiscali zação, o sec retário de Estado da Saúde do Piauí se mani festou nos seguintes

termos:

"No decurso da análise da documentaç ão, decidi por anular todo o procedimento, uma vez

que, em assim sendo , não se gerará nenhum dano ao erário público (...) "

O próp rio Secretário de Estado da Saúde do Piauí admitiu qu e há sobrcprcço nesse

con tra to. de forma que o procedimento licitat ório dever ia ser an ulado. Não o fez porque o

obje to havia sido adj udicado a um licitant e. mo tivo pelo qual o ges tor decidiu .

preliminarmente, es tabelecer o co ntradi tório. Ele já recebeu a resposta desse lici tante. mas não

conclu iu sua análise e. co nscqucntcmcnte, ainda não formal izou a anulação do procedimen to.

Propomos o bloqueio da construção do Co mplexo Matemo em Te res ina , Piauí, com

base na declaração do gestor estadual no sentido de qu e ele havia se decidido por anular todo o

procedimento. uma vez que. em assim sendo. não haveria dano ao erá rio . So ma-se a isso o

estágio preliminar do empreendimento. haja vista que a ob ra não foi inici ada.

Quanto aos possíveis impac tos sociais. eco nô micos c financeiros decorrentes da

paralisação. entende mos que eles não j ustificariam a co ntinuação da ob ra. Isso porque a obra

não foi inic iada . ou seja, não haverá cus tos de des mobi lização c preserva ção das instalaçõ es:

dete rioração de mat eriais c equ ipamentos; perda de empregos ou

oportunidade do capital empregado , Reconhecemos a importância

impac to no cus to ~e I /
de se construir mais V

hospit ais, mas con siderand o o estág io inicial do empreendimento c a posiçã o da própria

Secretaria admitindo o sobrcprc ço, propomos a paralisação da obra.
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39252 - DNIT

BR-4411/RS - Implantação e Pavlmenta çãn .

Programa de T rabalho :
26.782.2075.10L7.0043/2013 - Construção de trecho rodoviá rio - Porto Alegre - Esteio ­
Sapucaia - na BR-448 - no Estado do Rio Grande do Sul
26.782. 1462. 10 L7.0043/20 1I - Construção de trecho rodoviário - Porto Alegre - Esteio ­
Sapucaia - na BR-448 - no Estado do Rio Grande do Sul

Objeto:
Contrato 484/2009-00 - Execução das obras de implantação c pavimentação na rodovia BR­
448/RS. lote OI . trecho: BR-116/RS - RS-1 18 (Sapueaia do Sul) - BR-290/RS (Porto Alegre),
segmento km 0,00 - km 9,14, extensão 9, 14 km, referente ao edital 197/2009-00.

Irregularidades:
Supcrfa turamcnto decorren te de itens pagos em duplicidadc ,
Supcrfaturamcnto decorrente de preços excessivos frente ao mercado.
Superfaturamcnto decorrente de quanti tativo inadequado.
Superfaturamento decorrente de reaj ustamento irregular.

Objeto:
Contrato 49 1/2009-00 - Execução das obras de implantação c pavimentação na rodovia BR­
448/RS , lote 02, trecho: BR-116/RS - RS- 11 8 (Sapucaia do Sul) - BR-290/RS (Porto Alegre),
segmento km 9, 14 - km 14,44, extensão 5.30 km, referen te ao edital 197/2009-00.

Irregul aridades:
Superfaturamento decorrente de itens pagos em duplieidade.
Superfaturamento decorrente de preços excessivos frente ao mercado.
Superfaturamento decorrente de quantitativo inadequado.
Superfaturamento decorrente de reaju stamento irregular.

O bje to:
Contrato 492 /2009 -00 - Execução das obras de implantação c pavimentação na rodovia BR­
448/RS, lote 03, trecho: BR- 11 6/RS - RS-11 8 (Sapucaia do Sul) - BR-290/RS (Porto Alegre),
segmento km 14,44 - km 22,34, extensão 7,90 krn, referente ao edital 197/2009-00.

Ir reg ularidades :
Superfa turamento decorrente de itens pagos em dupl icidade.
Superfaturam ento decorrente de preços excess ivos frente ao mercado.
Supcrfaturamento decorrente de quantitativo inadequado.
Superfaturamento decorrente de reajustamento irregular.

Informação do Te u:
O Acórdão 2872 /201 2 - Plenário, de 24/ 10/20 12. determinou comuni car à Comissão

Mista de Planos. Orçamentos Públicos c Fiscalização do Congresso Nacional que subsistem os
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indíc ios de irregularidades graves com recomendação de paralisação apo ntados nos con tratos

484/2009, 491/2009 e 492/2009, c qu e seu saneamento dep ende da ado ção, pclo Dnit , da s

med idas eleneadas no item 9.1 do referido Acórdão (repactuação de preços/quantitat ivos

con tratu ais e descontos nas medi ções futuras de cada um dos contratos).

O Dn it e os con sórcios co nstrutores imp etra ram recursos co ntra o Acórdão 2872/2012 ­

Plenário, co m efe ito suspensivo, cujo mérito ainda não foi ap rec iado pclo TCU. At é o

mom ent o, não foi verificada a adoção de medidas corretivas por part e dos gestores.

Por fim, em 3111 0/20 14, o Minist ro Relator, por meio de despacho. ma nteve a

classi ficação de IGP para este em pree nd ime nto (T C 009.388/20 12-5) .

Informação do gestor:

Em audi ência pública reali zada em 26111 /2014 pela CMO, o representante do Dnit

discorreu so bre os ben eficios dec orrentes da obra. reafirmando qu e ela está concluída e que não

há eficácia em submeter a BR-44 8/RS para fins de inclu são no qua dro de bloqueio da LOA .

Rclcrnb rou , ainda. que as d iscussões sobre os supostos sobrcpreços ainda se encontram em fase

recursal no âmbito do processo TC 00 8.945/2011 -0, não cabendo nen hum bloqueio

orçamentário neste momento.
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Proposta do COI:

Em relação às obras da BR-448 no Rio Grande do Sul , propom os a não inclusão no

Anexo VI da LOA 2015, tend o em vista se tratar de obra j á concluída, com 100% dc execu ção

e com os co ntratos expirados, co nforme informado pelo própri o TCU (TC 00 9.388/2012-5).

Nessas condições. a inclu são da obra no Anexo VI cons tituir-se-ia em med ida

meramente burocrática c sem nenhuma efic ácia para os obj etivos prev ent ivos dc co ntrole de

obras pú blicas por mei o do bloqueio dc dotações orçamentárias, razão pela qu al não acol hemos

a recome ndação do TC U.

Isso po rque , nos termos do art. 98 da LOO 20 14, a classificação dos indicios

irreg ula ridades em IGP, IGR e IGC tem por obje tivo subsidia r o Cong resso Nac iona l n

e labo ra ção da Ici orçament ária anua l, qu e é um processo co m di nâmica própria c ex íguo

cronograma para deliberaç ão, à vista da necessidade dc aprovaç ão do PLOA até o término de

cada sessão legislativa (22 de dezembro), nos termos do art. 57 da Constitu ição Federal
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É de se ressaltar, entretanto, que a classificação atribuida aos indieios de irregularidades

ou a inclusão ou não das obras no Anexo VI da LOA em nada deve afetar o jul gamento do

mérito dos achados de auditorias. Pelo contrário, a confirma ção desses achados, a

quantificação de eventuais danos ao erário c a imputação de responsabi lidades aos envolvidos

dependerádas provas c cvidêneias carreadas aos autos.

Não é incomum que as discussões para o desenlace dc tais quest ões se estendam por

meses e até anos, em razão da necessidade de se assegurar aos envolvidos o contraditório c a

ampla defesa.

Não é por outra razão que o § 3" do art. 102 da Lei 12.919/2013 (LDO 20 14) determina

que a decisão pela paralisação ou pela continuidade das obras c serviços não interfere na

continuidade das ações de fiscalização c dc apuração de responsabilidades :

Art. 102 .

§ ] "A decisão pela paralisação 0 11 pela continuidade de obras 0 11serviços com indícios de
irregularidades gra ves. nos l er mos do § 20. dar-s e- á sem prejuizo da continuidade das
ações de fiscalização e da apuração de responsabilidades dos gestores que lhes deram
causa.

Registre-se, a propósito, que a classificação como IGP de obras com contratos

vencidos, rescind idos ou com c1evado estágio de execução, que é exatamente o caso da BR­

448/RS, contraria ampla jurisprudência firmada no âmbito do TCU, como se verifica do

excerto do Acórdão 1997/2013, abaixo transcrito, entre outros (Acórdãos 1771/20 I3,

3273/20 12, 2459/2014, 1936/20 14, 2700/2013, 1022/20 I4, 3376/2013, todos do Plenário),

Ac ôrdão 199712013-f' lenório

9.2. comunicar à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalizaçõo do
Congresso Nacional. com f undamento no art. 93..,r;;; I n. incisos I V e VI, e § 10° da Lei
12.71J812012 (LDOI21J13). que houve reclassificação das indícios de irregularidades
graves apo ntados no contrato 1J858.1J1J7I411. 11.2. referente à construção das tubovias do
Complexo Petroquimico do Rio de Janeiro. de IG-P para IG-C. lima I'e; que a a/llal
execucão fisica da.".. obras indica qlle a paralisarão pode CQII.~ar dano ao erário superior
ao decorrente da irregularitlade apontada"o proce.'lso de contratação; (grifamos)

51101- MINISTÉRIO DO ESPORTE

Const rução da Vila Olímpica - Parnaíba/PI.

Programas de Trabalho:
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27.8 12.2035.5450.0001 /201 3 - Impl antação e mod emização de infraestru tura para esporte
educac ional, recreativo e de lazer - Nacional
27. 812.2035.5450.7088/201 3 - Implantação e modemização de infraestrutura para espo rte
educacional , recreativo e de lazer - construção da vila olímpica - no município de Pamaíb a/P I
27.8 12.2035 .5450.0500/2 0 12 - Implantação e modem ização de infraes trutura para es porte
educaciona l, recreati vo e de lazer - co nstrução da vi la olí mpica - no mu nicípio de Pama íba/P I
27 .812.1250.5450.2290/20 II - Impl antação e modemização de infraest rutura para esporte
recreat ivo e de lazer - co nstrução da vi la olí mpica em Parn a íba - no e tado do Piauí
27.812.1250.5450.1958/20 IO - Imp lantação e modemização de infrae trutura para esporte
recreativo e de lazer - Pam a íba/Pl
27 .812.1250.5450.000112008 - Implan tação e modemização de infrae trutura para e porte
rec reativo e de lazer - I acionaI

Objeto:
Contrato de repasse 64 5528 - Elaboração de proj eto para co nstrução de es tád io o límpico de
futebol , no município de Pamaíba/PI.

Irregularidade:
Impl antação de empreendime nto sem reali zação de es tudo de viabi lida de técnica e econômico­
financeira da obra.

Objeto:
Contra to de repasse 743253 - Execução e construção da primeira etapa da Vila Olímpica de
Pamaíba.

Irregularídade:
Implantação de empree ndimento sem reali zação de es tudo de via bilidade técnica e econômico­
fina nce ira da ob ra.

Informação do TCU:
O Acórdão 2394/20 13 - Plenário, de 4/9/20 13, det erminou a reclassifica ção dc IGC

para IGP, be m co mo a audiência dos ges to res da Fundação dos Espo rtes do Piauí - Fundespi,

do Mi ni tério do Espo rte e do M unicípio do Piauí envolvido na aprovação do projeto relativo

ao empreend imento em apreço, para que se manifestem no prazo de 15 (quinze) dia, a conta

da ciência da deliberação, obre a au ência de e tudo de viabilidade técnica e socioeconômic

para a implementação da ila O lím pica de Parna íba/ Pl, tendo em vista a eviden e

incompa tibilidade do porte do empree ndime nto com a conj untura polít ica, econômica e

dem ográfica do Município de Pamaíb a/PI , qu e co nta co m ce rca de 150 mi l habitantes.

Em 25/1 0/20 13 foi entreg ue documentação in formando qu e es tão suspe nsos os rcp .cs

dos recursos dos Contra tos de Repasse 334262-25/20 IOe 281826-06/2008.
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Tanto o Mi nistério dos Esportes quanto a Fundespi ainda não se manifestaram em sede

de oitiva sobre o obj eto da IGP. Após o atendi mento de sucess ivos pedidos de prorrogação de

prazo, o Tri bunal , por meio do Acórdão 334/20 14 - Plenário, de 19/212014, indeferiu a últ ima

so lici tação dessa natureza c determinou que a unidade técnica desse prosseguime nto ao

processo.

Em inst rução de 29/1/20 14, que tratou da aná lise de razões de j us tifica tiva c de

providências ado tadas pe los j urisd icionados para dar cumprimento às determ inaç ões do

Tribunal , a Unidade Técn ica prop ôs a manutenção da medid a ca ute lar c da IGP, tendo em vista

que não ha via alteração significativa das ci rcun st âncias que ensejaram as med idas

acautelatórias adotadas. A Unida de Técnica também propõs a aud iênc ia do secretá rio executivo

do ME por descumpriment o de determinações do Tribuna l.

O Acórdão 2 134/20 14 - Plenár io, de 20/8/2014, mant eve inalteradas a suspens ão

caute lar dos repasses c a classificação de irreg ularidade co mo IG P, nos termos do

Acórdão 2394/2013 - Plenário. Determ inou, ainda , a audiênc ia do Secretário Executivo do

ME. a rea lização de inspeção in/oco por parte da Caixa c manifestação co nclusiva do ME e da

Ca ixa . no pra zo de 60 dias, sobre a continuidade ou não do s em preendime ntos.

O Acórdão 2494/20 14 - Plenário, de 24/9/20 14, deferiu a so licitação de prorrogação de

pra zo , até o dia 16/10/2014, ao Secretário Executivo do ME para apresentação de razões de

justificativa por não atendi me nto de diligência c descumpri mento de prazo de determinação do

Tribuna l.

Em 24/10/20 14 fo i entregue o Oficio 630/20 14/SE -ME do ME co ntendo Nota Técnica

065 /20 I41DIElSNEARJME que trata da adoção de med idas previstas no item 1.8.1 do Acórdão

2134/2014 - Plenário.

Em 29/10/2014 fo i entregue o Oficio 2022/201 4/S N da Caixa, que trata da

manifestação da Gerênc ia Executiva Governo em Teres ina acerca da s determinações dos itens

1.8.1 e 1.8.2 do Acórdão 2 134/20 14 - Plenário.

Após an álise da Unidade Técnica , por meio de despacho, o Relator dete rmi nou a

análi se das audiências c das oitivas a que se referem os itens 9.5 e 9.6 do Acórdão 2394/20 13 ­

Plenário, sem prejuízo de que seja m mantidos os efeitos da med ida cautelar co nce d ida pelo

item 9.1 do me ncionado decisum, c a preservação da cla ssifi cação de 1GP

empreendi me nto a té o sa nea men to das falhas.
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Informação do gestor:

Em audiência pública rea lizada em 26/11 /2014, representante do Ministério do Espo rte

escl areceu que o empreendiment o pode ser segme ntado em duas partes: a cons trução de um

estád io c a co nstrução da vila o límpica. O proj eto de co nstrução do es t ád io foi superado com o

fim da Co pa do Mun do de Futebo l de 20 14, de forma que c lc não mais será executado .

Perm aneceria a necessidad e de se co nstruir a vila olí mpica em Parnaiba.

Co nfo rme Oficio 734 /20 14/SE-ME, dc 11/ 12/2014, enca mi nhado pelo Ministério do

Espo rte ao coorde nado r do CO I, o Minis tério so lici tou à Ca ixa providências para a

dcsconstitui ção do contra to dc repasse relat ivo ao proj eto do est ádio dc futcb ol dc Parnaiba/P l.

Além disso, o Ministéri o se co mprome teu a util izar os element os di spo nibi lizad os pelo

Governo do Estado do Piauí para o estudo de viabi lidad e econômico- finan ceira . Fina lmente,

registro u que não efe tua rá nenhuma liberaçã o de recursos a lus ivos aos correspond ent es

cont ralos de rep asse en quan to todas as pendências ex istentes não est iverem sanadas .

Proposta do C O I:

A inclusão dos programas de traba lho rela tivos ás obras da Vila Olímpica de

Parn aíba/PI decorre do fato de o gestor estadu al não ter concluído o est udo de viabilidade do

empreendimento, med ida que foi indicada como necessária ainda em 20 13. Em que pese a

informação prestada pel o ges tor de que o estádi o não mais será cons truido , de forma qu e não

ma is é requer ido estud o de sua viabilida de, ainda se faz necessá rio o estudo de v iabilidad e para

co nstru ção da vila ol ímp ica.

Propomos a inclusão dos programas de trabalh os relativos às obras da Vila Olímpica de

Parn aíba/P ino qu adro de bloque io da LOA 20 15 apesar da promessa por parte do Ministério

do Esporte de não libe ração de recu rsos enquant o não esclarec idas as irregu laridades c da

posição de un idade técnica do TCU, de 12/1 1/2014, que suge riu a alteração de IGP para IG

"em função da manifestação conclusiva do Ministério do Esporte pelo mio continuidade lO

empreendimento Estádio Olímpico. bem como da adoç ão de medidos para mitigar os riscos

associados à manutenç ão e operação dos equipamentos esportivos remanescentes" (processo

de fiscal ização TC 013 .63 8/20 13-0 ).
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Em primeiro lugar, a citada manifestação da unidade t écnica não contou com anu ência

do Minis tro Relator André Luís de Carvalho. Em segundo lugar, a promessa de não liberação

de recursos j á havia sido feita em 2013, mas os necessá rios estudos de viabilidade não foram

coneluídos em 2014.

56 101 - MINISTÉR IO DAS CIDADES

Contro le de inundações, urbaniza ção e recupera ção ambiental das bacias do s Rio s

Igu açu/B otas e Sa rapuí na Bai xada Flumine nse - R.1.

Programa de Trabalho:
17.51 2.2040.1OSG.000I /20 14 - Apoio a sistemas de dre nagem urbana suste ntável e de manejo
de águas pluviais em mun icípios co m população superior a 50 mi l habitant es ou integran tes de
regiões metropoli tanas ou de regiões integradas de desenvolvimento econômico

Objeto:
Co ntrato 02/2014 - Co mplementação das obras de intervenções estrutura is do projeto de
co ntrole de inu ndações, urbani zação e recuperação ambiental das bacias dos rios Iguaçu, Botas
e Sarapui (Projeto Iguaçu) - PAC I c PAC 11 - I" seleção - I" etapa.

Irregularid ade:
Projeto básico deficiente ou desatuali zado.

O bjeto :
Ed ital 2912013 - Complementação das obras de intervenções estruturais do projeto de con trole
de inundações, urbanização e recuperação ambiental das bacias do s rios Iguaçu, Botas e
Sarapuí - PAC I e 11.

Irregularidade:
Projeto básico deficiente ou desatual izado.

Infor mação do TCU:
O Acórdão 2648120 14 - Plenário. de 08/10 /2014, em seu item 9. 1. de terminou

comunicar à Co missão Mista de Planos, Orçamentos Públícos e Fiscalização do Congresso

Nacional, em cumprimento ao art . 103, caput, da Lei 12.919/2013 (LDO 20 14), que foram

dete ctados indi cios de irregularidades graves do típo IG P (inciso IV do § Io do art . 98 da LDO

20 14) na Co ncorrência INEA 29/20 13 e no Co ntrato 2/2014-INEA. relati vos às obras de

co ntrole de inundação por meío de dra gagcm/ap rofundamcnto do leito do rio Sarapuí, e que o

TCU rcavaliar á a recomendação de parali sação caso o Instituto Estadual do Ambiente
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ado te como medida corretiva a anulação da Concorrência 29/2013 do INEA, c, por

co nseq uência, do Co ntrato 2/20 14-INEA , qu e decorreu dela.

Foi entreg ue, em 13/1 1/20 14, documentação po r parte da mandatária da União. Tais

informaç ões têm por objetivo tão somente afasta r a culpabilidade do engenhe iro da Caixa não

adentrando no mérito das irregularidad es. Foi entregue, em 19/ 11/2014, documentação por

parte do Co nsó rcio CFG-FW em atendimento ao ofl c io 0558/2014-TC U-SecobEnerg. Foi

entregue, em 24/11 /2014, o t1c io/l NEAIV. PRES. n", 177/2014 do INEA em atendimento ao

oficio 0559/20 I4-TC U-Secob Energ. Foi entregue, em 27/1 1/2014, do cumen tação em

atend imento ao Oficio 0557/20 14-TCU-Secob Energ. O documento encontra-se em análise pelo

TC U.

lnformn ção do gesto r :

O Ministério das C idades, por meio do Oficio 1626/2014/SNSA/MCIDAD ES, de

25/1 1/2014, encaminhado ao presidente da C MO, assim se man ifcstou sobre as obras:

..... o Governo do Estado do Rio de Jan eiro decidiu acatar as recomendações do TCU. po sição

formalizada pelo Oficio INEAIV.PRES. n" 177. de 24 de novemb ro de 20 14, incluindo a

suspensão do Contrato n" 00212014-INEA. oriundo da Concorrência CN n" 029113 e o inicio

das providências para sua rescis ão. "

Proposta do CO I:
Conforme exposto durante audiê ncia pública real izada em 261I 1/2014, a licitação em

questão foi co nsiderada inapta pelo Ministério das Cidades para a util ização de recu rsos

públicos federais . Além disso, o Inca se manifestou pera nte o TCU nos seguintes termos:

"Ademais. esclarecemos que o contrato n" 00212014-INEA. firmado com o Consórcio CF IV ­

FW, resultado do certame Iicitat ário identificado neste Instituto Estadual do Meio Ambiente ­

INEA como CN 02912013 perman ece suspenso e o INEA. acatando decisão proferida no

Ac árdão 264812014 j á está adotando os pro cedimentos para sua resc isão ,"

Verifica-se que os ind ícios de irregularidades apontados pelo TC U são robu stos. Diant e

dis so, propomos a inclusão do em preendimento no anexo de obras paralisadas, esclarecendo

que assim que as anu lações da licitação c do contrato forem forma lizadas perante o TCU c o

Congresso Naciona l, caberá ao CO I se mani festar novamente sob re a situação. Lembramos que

esta proposta implica bloqueio da execução física , orçamentária c financeira do cdi c do

29



CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista dc Planos, Orçamentos Públicos c Fiscalização - CMO
Rclatório I/COI/CMO, DE 2014

contrato com irregularidades c não de todo o programa de trabalho. Dessa forma, novas

licitações ou contratos que sigam as orientações do Te U não são afetados pela present e

dec isão .
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ANEXO 2 - Proposta de Atualização do

Anexo VI do PLOA 2015
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UI' Programa de Trabalho

ANEXO VI
S BTíT LO REL T IVOS A OBR S E ERV IÇO OM I nícro

DE IRREG LARIDADE GRAVE - IGP - 2015

Subt ítulo

36901

PI

Objeto

Fundo acionai de aúde

Descrição do Obje to

IlU02.2015 .S5J5.l1001 120 14 - ESTRL:TURi\(Ao DE U:-I IDi\ DES DE i\TENÇ ÃO ESI'EC li\ Ui'..i\ Di\ EM Si\ÚDE . i\ CIO. ' i\ L

Contratnção Integrada de pessoa j uridicn para elaboração de projeto
básico e executivo e. ainda, execução das obras de implantação do
Complexo Materno Infantil no Município de Tcrcsiua - 1'1.

Ob ra I Servi ço:

Edital In OIJ

1'1 % EXEC '1,\ 1>0 : o

\'a lor It 0 1/0112014

511O1

PI

Sobrcprcço decorrente de preços excessivo: frente ao mercado.

Minist ério do Espor te

27.li I2.20J5.5450,O{)O 11 20 IJ - IMPLi\NTA<;'ÃO E MOD ERI':IZi\( ÃO DE INFRAESTR UTURA PARi\ F PORT E EDUCACION/\ L,
IWC REi\ T IVO E DE LAZE R - NAC IOf'\i\L
27.XI2.203~.5450.70Xli 120 D - IMPLi\ NTi\ ( AO E MüDERI' IZi\~'ÃO DE I:-I FRi\ ESTR UT URA Pi\RA ESl' ü RTE EDUCi\ ' lüNi\ L,
RECRI,i\TIVO E OE LAZER - CO ST RU<;'ÃO DA VILA OLiMl' 1 i\ - O MUNI il'I O DE I'i\R, Aini\ . 1'1
:!7.NI :!.20J5.5450 .0500 12 0 12 - I II'LA JAC,'· O E IODER '1Zi\<;,Aü DE I ' FRAI' 'TRUT R I' Ri\ ESI'O RTE
EDUCi\CIO. AL.RE REATIVO E DE LAZER - CO . ', fRUÇÃO D VILA OLi 11'1 ,\ - '0 1\1 Icíl'IO DE PAR, i\inA - 1'1
27.812 . 1250.5450 .22<)012011 - I II' Li\i'ITAÇÃü E 10 DER ' IZ,\ ÇÃO DE I 'FRA-ESTRUT Ri\ I' ARA ESI'ORTE RECREi\TIVO E DE L,\ZER­
CONSTIWC,'Ao IM VILi\ OLiMPICi\ EM l' i\R:-li\ÍBi\ - NO ESTi\OO DO pli\ ui
27.XI2. 1250.5450. 1<)58 120 lO - IMI' I.i\ I':Ti\<;,Ao E MO()ER NIZi\~'Ao DE INFRi\ · ESl RUT URi\ pi\R A ESPORTE RECREi\TIVO E DE Li\ ZER ­
pi\RNi\ iIlA - 1'1
27.XI2.12511.5450.IMIOI I 21M18 ·1 1I'LAl':TAÇ ' o E IOD ER IZi\ ÇÃO DI, I ' FRA-I'''' RUT RA PARA ESPORTE REClt EATI VO E DE LAZER ­
:'\i\CIO i\L

Ohra I Sc'n'iço: Com rrução da ila Olimpica • l'amaíball'l

Conrnuo de repasse 645528

% EXEC T ADO:

lilaboraçâo de projeto para construção de es tádio olímpico de
futebol. no municipio de Parn alba-Pl .

Va lur R l.4 li3.50S.011 1>:I\a Hase: -'1/1'11108

lmplanta çâo de empreendimento sem reulização de estudo de viabilidade t écnica c econ ômico-financeira da
ultra.

Co ntraiu de repa sse 74-'253 Execução e construção da primcírnetapa da Vila Olünpica de
Parnaiba

Vulnr I{ 11> .250.0(10.00 Dat a lIas c: 17112 ~Olll

5610]

RJ

lmplaruação de empreendimento sem realiza ção de estudo de viabilidade t écn ica e econômico- financeira da
obra ,

linistério das Cidades

IX.541 .2040.141(L.OOO I I 20 14 - REi\ U Zi\ÇÃO DE pl(OJ ETOS E OURAS l' i\ RA COf' lENÇÃO OU AMORTECIMENTO DE C HEIAS E
If' U:-IOAC: ÔES E I'i\RA CONTE Ç'ÃO DE EROSÕES Mi\ RINIt i\ , E FLUVIi\ IS Ni\CIO:-IAL

Ohr:l l Scrviçu: Controle de inundações. urbanização e recuperação ambicmal da bacias % EXEC TA DO : O
dos Rios Iguaçu/Botas e Sarapui na Baixada Fluminen e - RJ

Projeto básico deficiente ou desa tualizado .

Co mplc mcntn ção das obras de interve nções es truturai s do projeto
de controle de inundações, urban izaç ão c recuperação umbicnu rl
lias bacias dos rios Iguaçu. Bolas e Sara pui (Projeto Iguaçu ) - 1'i\C
l e Pi\ C 11 - I' seleção - I' etapa.

Contrato 11212014

\'alo r I{ 107.1l67.734,1ll Ual .. 11.. c: 31107 _012



Programa de Traba lho

EXOVI
S RTíT LO RELATIVOS A onn E SERViÇOS 01\'1 I1 uí Ias

DE IRREG ULARIDADES GRAVES -IGP - 2015

Subtítulo

Objeto

Edital 29 _OIJ Complementaç ão das obras de intervenções estruturais do projeto
de controle de inundações, urbanização e recuperação ambiental
das bacias dos rios lgunçu, Botas e . arnpui • I'AC I e 11

Vulnr R$: 11 2.112.7J ll.27 1)"' :1 Basl': 24/06120 1.1

Projeto b ásico deficiente ou desa tualizado.




